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A. I. Nº  -  436491.0017/14-7 
AUTUADO -  TADEU GOMES GONÇALVES - ME 
AUTUANTE -  MERCIA DOS PRAZERES BRAMONT 
ORIGEM -  INFAZ VAREJO 
PUBLICAÇÃO -  INTERNET 22.12.2015 
 

2ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0211/02-15 
 

EMENTA: ICMS. SIMPLES NACIONAL. RECEITA 
TRIBUTÁVEL DECLARADA COMO NÃO TRIBUTÁVEL. 
RECOLHIMENTO A MENOS DO IMPOSTO. a) CARTÕES DE 
CRÉDITO E DE DÉBITO. COTEJO DAS OPERAÇÕES 
DECLARADAS NA ESCRITA FISCAL DO CONTRIBUINTE 
COM OS VALORES INFORMADOS PELA 
ADMINISTRADORA DOS CARTÕES RESULTANDO EM 
DIFERENÇA NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÃO LEGAL 
DE OMISSÃO DE OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS. 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO. b) ERRO NA INFORMAÇÃO 
DA RECEITA E UTILIZAÇÃO DE ALÍQUOTA A MENOR. 
Infrações não elididas. Rejeitadas as preliminares de 
nulidade. Modificado o percentual da multa aplicado na 
infração 01, que passa para 75% (art. 44, I, Lei 9.430/96), 
tendo em vista o disposto no art. 71 da Lei 4.502/64. 
Auto de Infração PROCEDENTE. Decisão unânime. 

 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração em lide, lavrado em 19/05/2014, reclama ICMS no valor total de R$39.040,79, 
sob acusação do cometimento das seguintes infrações. 

01 – 17.03.02 - Falta de recolhimento do ICMS no valor de R$556,71, referente a omissão de saídas 
de mercadorias tributadas, presumida por meio de levantamento de vendas com pagamento 
em cartão de crédito e de débito em valores inferiores aos valores fornecidos por 
instituições financeiras e administradoras de cartão de crédito, nos meses de março, abril e 
julho de 2012, conforme demonstrativos às fls.09 a 23. 

02 – 17.02.01 - Efetuou recolhimento a menor do ICMS declarado, nos prazos regulamentares, no 
valor de R$38.484,08, nos meses de janeiro a novembro de 2012, e janeiro a novembro de 2013, 
referente ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuintes devidos 
por microempresas e empresa de pequeno porte – Simples Nacional, implicando em não 
recolhimento de parte do ICMS, devido a erro na informação da receita e/ou alíquota aplicada 
a menor, conforme demonstrativos às fls.09 a 35. 

O autuado, através de advogados legalmente constituídos, em sua defesa administrativa às fls. 41 
a 43, pediu a nulidade da autuação, pelos seguintes motivos. 

1 – O período fiscalizado não foi 2011 a 2013 e sim 2012 a 2013. 

2 – Em nenhum momento foi fiscalizado ICMS antecipação parcial conforme está descrito nos 
fatos do auto de infração, para ser realizado tal procedimento seria necessário que na intimação 
contasse pelo menos a entrega das notas fiscais de entrada e o pagamento dos seus respectivos 
DAE fato esse que nunca aconteceu.  

3 – Não existe nenhuma planilha em anexo de Cálculo do ICMS Antecipação Parcial e nem 
Demonstrativo de Apuração do ICMS Antecipação Tributária Total. 

4 – A empresa não possui em suas mercadorias mercadoria com substituição. 
 

5 – No faturamento da empresa foram colocados valores apresentados na planilha da fiscal que 
não condizem com o que foi apresentado para ela. 
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6 – Foi apresentada na planilha da fiscal no exercício de 2012 e 2013 (período fiscalizado) 
valores de faturamento de Redução Z e Nota Fiscal, porém a empresa só trabalha com Redução 
Z, não existem os valores apresentados como Nota Fiscal, gostaríamos de saber como esses 
valores vieram aparecer no faturamento da empresa. 

7 – A fiscal no momento deixou de considerar em alguns meses cancelamentos nas reduções Z. 

Conclui solicitando a anulação total do Auto de Infração. 

A autuante em sua informação fiscal às fls.47 a 48, não concordou com as alegações defensivas, 
no tocante “DA ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO”, quando se refere à ausência de requisitos 
legais que o Auto de Infração deve conter, argüindo que o mesmo obedeceu a legislação 
tributária baiana, inclusive, todos os requisitos previstos no RPAF (Decreto nº 7.629/99), estando, 
dessa forma, o procedimento e autuação dentro da lei. 

Aduz que a autuação foi baseada no SIMPLES NACIONAL conforme documentos de fls. 9 a 23, e 
nos quais foram relacionadas de forma descriminada as notas fiscais de saída de mercadoria por 
parte da autuada, e a Redução Z que foi entregue pela contabilidade da empresa, cujos referidos 
demonstrativos diz que foram entregues ao autuado, consoante recibo constante à fl. 37. 

Além disso, frisa que os dados constantes nos autos que considera também importantes e que 
respaldaram a autuação, são os “RELATÓRIO de Omissão Mensal Cartão (TEF), dos exercícios 
2012 e 2013, nos quais, se verifica que apresentou uma divergência em 2012 de R$ 23.174,05, e em 
2013 de R$ 27.206, 84, total de notas fiscais de saída, mas a redução z, apuradas quando do 
cruzamento entre o total de operações TEF (informações prestadas pelas operadoras de cartão de 
credito e/ou debito), e também demonstram que não houve cobrança de ICMS substituição 
Tributária que estão todos com valores 0,00, conforme demonstrativos às fls.9 e 11. 

Diante do exposto, pugnou pela procedência total do auto de infração. 

Na fase de instrução do PAF, foi verificado pelo Relator que, conforme recibo à fl.37, consta que 
foi entregue ao autuado uma mídia contendo os seguintes arquivos: TEF, Demonstrativo de 
AUDIG dos anos 2012 e 2013, NFE e Redução Z. 

Contudo, foi constatado que no referido CD inexistem os “Relatório de Informações TEF - 
Diário”, com os valores das vendas por administradora de cartão de crédito, de modo a permitir 
ao sujeito passivo fizesse a correlação dos referidos TEFs com as vendas através do ECF e/ou 
notas fiscais. 

Diante disso, foi proposta pelo Relator e acolhida pelos demais membros desta esta Junta de 
Julgamento Fiscal, na Pauta Suplementar 27/02/2015, pela conversão do processo em diligência à 
Infaz de origem para fossem adotadas as seguintes providências, conforme despacho de fl.52: 

1. FISCAL AUTUANTE: Fizesse a juntada aos autos dos “Relatório de Informações TEF – 
Diário”, impressos ou em mídia eletrônica, com especificação das vendas diárias, dos meses 
objeto do levantamento fiscal, feitas através de cartões de crédito e débito, relativamente a cada 
instituição ou administração de cartão, separadamente, correspondente ao período objeto da 
autuação. 

2. ÓRGÃO PREPARADOR DA INFAZ: Após o atendimento da solicitação por parte do autuante, 
deveria ser dada ciência do resultado ao sujeito passivo, fornecendo-lhe, no ato da intimação, 
mediante recibo, cópia dos “Relatório de Informações TEF – Diário” e da nova informação, 
bem como cópia do despacho e dos elementos acaso acostados aos autos pelo autuante em 
virtude da presente diligência, reabrindo-se o prazo de defesa por 60 (sessenta) dias. 

Através do Processo SIPRO nº 084196/2015-7, fls.55A a 229, foram acostados ao processo os 
“Relatório de Informações TEF – Diário”, e posteriormente, através da intimação às fls.234 a 235, 
foram entregues ao sujeito passivo os referidos relatórios, inclusive cópia dos despachos de fls.52 
e 230, com a reabertura do prazo de defesa por 60 (sessenta) dias, na forma determinada pelo 
órgão julgador, porém, no prazo estipulado não houve qualquer manifestação do autuado. 
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VOTO 

Preliminarmente observo que consta na descrição dos fatos do auto de infração o seguinte: 

“Em data, hora e local acima indicados, encerramos a fiscalização da empresa supracitada, em 
cumprimento à O.S. acima discriminada, tendo sido apurada (s) as seguinte (s) irregularidade 
(s): Infração 01 – A empresa não recolheu ou recolheu a menor o ICMS por antecipação parcial 
referente aos exercícios de 2011 a 2013, conforme demonstrado na planilha anexa “Cálculo do 
ICMS Antecipação Tributária Parcial. Infração 02 – A empresa não recolheu ou recolheu a 
menor o ICMS por antecipação tributáriatotal nos exercícios de 2011 a 2013, conforme 
demkonstrado na planilha ‘Demonstrativo de Apuração do ICMS Antecipação Tributária Total 
1” que segue anexo.” 

Apesar de constar tais informações na descrição dos fatos, constato que isto não impediu ao 
sujeito passivo de entender o real fulcro da autuação, tanto que, ao defender-se demonstrou o 
entendimento de que a acusação fiscal se restringe a exigência de imposto decorrente da 
diferença entre os valores lançados na escrita fiscal para os valores informados pelas 
administradoras de cartões de crédito, e de diferenças de recolhimentos pelo Simples Nacional. 

Portanto, a acusação fiscal constante da peça inicial está de acordo com os fatos apurados pela 
fiscalização, cuja descrição dos fatos está posta de forma clara e precisa no corpo do auto de 
infração, inclusive constando o devido esclarecimento sobre o procedimento fiscal e a origem da 
cada infração apurada, permitindo o perfeito entendimento da acusação fiscal. 

Ademais, considerando as alegações de que no faturamento da empresa foram colocados valores 
apresentados no levantamento fiscal que não condizem com o que foi apresentado pela empresa; 
que foram consignados valores na planilha de apuração do débito dos exercícios de 2012 e 2013 
(período fiscalizado) valores de faturamento de Redução Z e Nota Fiscal, porém a empresa só 
trabalha com Redução Z, e não existem os valores apresentados como Nota Fiscal; e por último 
que não foram considerados alguns meses cancelamentos nas reduções Z, bem como, 
considerando que o lançamento tributário está fundamentado na ocorrência de infrações relativas 
a falta de recolhimento do ICMS em operações realizadas com cartões de crédito/débito e de 
recolhimento a menor do ICMS pelo regime do Simples Nacional, o processo foi baixado em 
diligência para que fossem cumpridas as providências constantes no despacho de diligência à 
fl.52, quais sejam: fosse feita a juntada ao autos dos “Relatório de Informações TEF – Diário”, 
impressos ou em mídia eletrônica, com especificação das vendas diárias, dos meses objeto do 
levantamento fiscal, feitas através de cartões de crédito e débito, relativamente a cada instituição 
ou administração de cartão, separadamente, correspondente ao período objeto da autuação, e 
posteriormente, entregues ao autuado para que o mesmo exercesse a ampla defesa e o 
contraditório, providências essas devidamente cumpridas, conforme comprovam os documentos 
às fls.56 a 229 e a intimação às fls.234/235. 

Portanto, no plano formal, o lançamento tributário encontra-se em perfeita obediência às 
disposições contidas na legislação tributária, não havendo desta forma, inobservância de 
preceitos legais específicos quanto aos fatos geradores das respectivas infrações como 
infringidos, o que possibilitou ao sujeito passivo exercer o seu direito constitucional da ampla 
defesa, relativamente as informações constantes no programa de geração de cupom fiscal 
denominado de SIAF - Sistema Integrado de Administração Financeira e homologado pela 
SEFAZ, onde ficam armazenados todos os dados referentes a qualquer tipo de venda, no seu 
estabelecimento, inclusive as realizadas com pagamento em cartão de crédito ou débito. 

Assim, a esta altura processual, não há porque se falar em nulidade do lançamento tendo em 
vista que foi esclarecida a origem da cada infração, sendo entregues ao sujeito passivo as 
Planilhas do AUDIG e o Relatório Diário Operações TEF, fls.09 a 23 e fls.56 a 229, documentos 
suficientes e esclarecedores da origem dos débitos lançados no auto de infração, para o exercício 
da ampla defesa e do contraditório. 
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Nestas circunstâncias, não prospera a argüição de não observância de preceitos legais específicos 
quanto aos fatos geradores das respectivas infrações, cujo vício apontado na peça defensiva foi 
sanado, não restando nos autos a existência de vícios formais que comprometam a eficácia da 
autuação fiscal, cujas questões que envolvam eventuais erros na apuração do débito ou falta de 
comprovação do cometimento da infração, serão objeto de apreciação por ocasião do exame do 
mérito, ficando rejeitadas as preliminares de nulidade requeridas nas razões de defesa, por não 
encontrar amparo em nenhum nos incisos I a IV do artigo 18 do RPAF/99. 

No mérito, trata-se de Auto de Infração relativo à constatação de duas infrações, sendo a primeira 
relativa à exigência do ICMS decorrente da omissão de saída de mercadoria tributada, presumida 
por meio de levantamento de venda com pagamento em cartão de crédito ou débito, em valor 
inferior ao informado por instituição e administradora de cartões e a segunda infração em função 
do recolhimento a menor de ICMS declarado referente ao Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte optantes do Simples Nacional, decorrente de erro na informação da receita e/ou alíquota 
aplicada a menor. 

Ou seja, no item 01 foi exigido o ICMS sobre a omissão de saída de mercadorias, por presunção 
legal, apurado por meio de levantamento de venda com pagamento em cartão de crédito ou 
débito em valor inferior ao informado pelas instituições financeiras e administradoras de cartões. 

Já o item 02, faz referência a valores deixados de recolher pelo Regime Especial Unificado de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 
Nacional, devido a erro na informação da receita e/ou alíquota aplicada a menor. 

Os débitos lançados nas infrações acima citadas foram apurados com base nas planilhas 
eletrônicas constantes às fls.09 a 23, cuja receita normal está relacionada, mês a mês, enquanto 
que as operações com cartão de crédito/débito foram informadas pelas administradoras de cartão 
de crédito através do Relatório TEF por operação. 

No caso dos débitos das infrações em questão, estes foram calculados tomando por base o total 
da receita declarada na DASN mais a receita omitida em decorrência da diferença entre os TEF 
Diários informados pelas administradoras para os valores declarados neste modo de pagamento, 
e posteriormente, obtidos novas faixas de receita para fins de determinação da alíquota cabível 
para cada período, e determinado os valores devidos após a dedução dos valores 
comprovadamente recolhidos no período. 

Ressalto que, no caso do item 01, a autuação está fundamentada no § 4º do artigo 4º, da Lei nº 
7.014/96, alterada pela Lei n 8.542 de 27/12/02, efeitos a partir de 28/12/02, que prevê in verbis: “O 
fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa, suprimentos a caixa não comprovados ou a 
manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou inexistentes, bem como a existência de 
entrada de mercadorias não contabilizadas ou de declaração de vendas pelo contribuinte em 
valores inferiores às informações fornecidas por instituições financeiras e administradoras de 
cartões de crédito, autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis sem 
pagamento do imposto, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção”. 

Desta forma, a declaração de vendas em valores inferiores às informações fornecidas por 
instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito, independente de ter ocorrido 
através de ECF ou através da emissão de notas fiscais, indica que o sujeito passivo efetuou 
pagamentos com recursos não contabilizados, decorrentes de operações anteriormente realizadas 
e também não contabilizadas, cabendo ao contribuinte comprovar a improcedência dessa 
presunção legal. 

Em processos que apura débito com base nas informações das administradoras de cartões de 
crédito/débito, faz-se necessário a entrega ao autuado dos Relatórios Diário por Operações (TEF). 
Neste processo, o autuado recebeu cópia dos Relatórios TEF Diários por Operações, por 
determinação do órgão julgador, com a reabertura do prazo de defesa por sessenta dias, porém, 
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manteve-se silente, ou seja, não apresentou nenhum demonstrativo que pudesse elidir a 
presunção legal de omissão de saídas de mercadorias tributáveis, nem que houve erro na 
apuração da falta de recolhimento e de recolhimentos a menor de valores referentes ao Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições. Ressalto que o silêncio do 
sujeito passivo após reabertura do prazo de defesa caracteriza um aceitação tácita das 
imputações, nos termos do artigo 140 do RPAF/99. 

Ante o exposto, considero subsistentes as infrações de que cuidam este processo, tendo em vista 
que as questões formais suscitadas na defesa não prosperaram, haja vista a legalidade no ato de 
lançamento pelo autuante, bem como pela comprovada entrega dos documentos e 
demonstrativos que embasam as infrações, não havendo, assim, qualquer vício nos 
demonstrativos que instruem a autuação, cujas razões defensivas não foram capazes de elidir os 
valores lançados no auto de infração. 

Constato, de oficio, que na infração 01, foi aplicada a multa de 150%. Embora não tenha havido 
questionamento da multa por parte do autuado, porém, sendo o lançamento um ato vinculado, na 
tipificação da multa do citado item, foi indicado o art. 44, I, e § 1º, da Lei Federal nº 9.430/96. 
Ocorre que a penalidade de 150%, prevista no art. 44, I e §1º da Lei nº 9.430/96, não está 
corretamente aplicada. O percentual da multa, no caso em concreto, será de 75%. O art. 71 da Lei 
4.502/64, estabelece que deverá ser duplicado o percentual da multa, na hipótese da existência de 
dolo, fraude ou conluio. No caso, não há prova nos autos de que tenham ocorridos tais figuras. 
Portanto, o percentual aplicado passa para 75% (art. 44, I, Lei 9.430/96). 

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração. 
 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 436491.0017/14-7, lavrado contra TADEU 
GOMES GONÇALVES - ME, devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do imposto 
no valor de R$39.040,79, acrescido da multa de 75% prevista no artigo 44, inciso I, da Lei Federal 
nº 9.430/96 com a redação dada pela Lei nº 11.488/07, e dos acréscimos legais. 

Sala das Sessões do CONSEF, 10 de dezembro de 2015. 
 
 

JOSÉ CARLOS BACELAR – PRESIDENTE/RELATOR 
 

ANTONIO CESAR DANTAS DE OLIVEIRA – JULGADOR 
 

OLEGÁRIO MIGUEZ GONZALEZ – JULGADOR 


